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PARECER JURÍDICO -SEMOVI 

INTERESSADO(A): SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E 

INFRAESTRUTURA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO : Nº 013/2024 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE nº 009/2024 

SOLICITANTE: DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

PUBLICAS VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 

INFRAESTRUTURA-SEMOVI. 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. I. ANÁLISE DOS 
ELEMENTOS FORMAIS 
IMPRESCINDÍVEIS À EDIÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE. II. 
POSSIBILIDADE LEGAL, NOS TERMOS DO 
ART. 74, INCISO III, DA LEI Nº14.133/2021. 

 

1. RELATÓRIO: 
 

            Trata-se de pedido de parecer jurídico quanto à legalidade do processo 

licitatório de inexigibilidade o qual visa a contratação de Consultoria para prestação dos 

serviços de elaboração dre projetos e fiscalização de obras publicas vinculadas a 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura- SEMOVI, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência. 

           O presente ocorre por intermédio do Processo Administrativo nº 013/2024, na 

modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 009/2024, com fundamento no art. 74, 

inciso III da Lei nº 14.133/2021. 

             Cabe informar que o processo se encontra com os atos legais necessários, 

como o ato de abertura do processo, a autorização da Autoridade competente, Termo 

de Referência, solicitação de proposta, proposta da empresa, declaração de 
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disponibilidade orçamentária, termo de autorização de abertura de procedimento 

administrativo pela Autoridade competente, documentos de habilitação da empresa, 

justificativa da esolha de fornecedor e minuta do contrato. 

             É instruída ainda a presente modalidade licitatória com a proposta financeira 

da pessoa jurídica, de comprovação de registro e regularidade perante a entidade de 

representação profissional e sua regulamentação, além das certidões negativas 

pertinentes à regularidade fiscal federal, estadual, municipal e trabalhista, certidões 

judiciais, bem como vários atestados de capacidade técnica. 

É o relatório do essencial. 

 

2- FUNDAMENTAÇÃO: 
 

                Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, partindo-

se da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o 

administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, 

organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises econômicas e 

sociais de sua competência. 

                 Desta feita, verifica-se que a atividade desta Assessoria jurídica atuante 

junto à Secretaria Municipal de Obras Viação e Infraestrututa – assim como ocorre com 

a atividade advocatícia de maneira geral – se limita à análise da compatibilidade jurídica 

da matéria trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções 

vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de 

consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a 

implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de 

mérito. 

                É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao 

regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do 

art. 37 da Carta Magna. 
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                    Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI, da CF/88 estabelece: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações. 

                      Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de 

índole constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, 

tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos princípios basilares 

que regem a Administração Pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. 

                  No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de 

casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que se permitem 

exceções à regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos 

com a Administração. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 

75 da Lei n. 14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa 

de licitação. 

                 A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite 

concluir que a validade da contratação direta está igualmente condicionada à 

observância dos princípios fundamentais norteadores da licitação – legalidade, 
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impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e 

julgamento objetivo. 

                Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação 

direta será possível quando houver inviabilidade de competição, que decorre da falta 

de um pressuposto lógico da licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra 

razoável exigir da Administração Pública a realização de um procedimento licitatório se 

desde já é sabido a quem será direcionada a contratação.              

                 A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021), que excepcionou a regra da 

licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b) 

inexigibilidade de licitação (art.74). 

                 Conforme dispõe o artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação dos 

seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 

com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 

de publicidade e divulgação: 

(...) 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de 

obras ou serviços; 
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                 No § 3º, a legislação explica como a Administração pode comprovar essa 

notoriedade, in verbis: 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste 

artigo, considera-se de notória especialização o 

profissional ou a empresa cujo conceito no campo de 

sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o 

seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado 

à plena satisfação do objeto do contrato. 

              Nota-se que foram mantidos de forma expressa os seguintes requisitos legais 

específicos: 1) a caracterização do serviço como técnico especializado; e 2) a 

notoriedade do especialista que se pretende contratar. 

              Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco 

difundido, consoante se infere das lições de Hely Lopes Meirelles: 

“São aqueles que, além da habilitação técnica e 

profissional normal, são realizados por quem se 

aprofundou nos estudos, no exercício da profissão, na 

pesquisa científica, ou através de cursos de pós-

graduação ou de estágios de aperfeiçoamento. São 

serviços de alta especialização e de conhecimentos 

pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma 

profissão.” 

 

                O que se depreende neste primeiro momento da análise das novas regras 

relacionadas à contratação dos serviços técnicos especializados é que para os 

processos de contratação direta, por inexigibilidade de licitação lançados sob o rito da 

Lei nº 14.133/2021, o Gestor deve iniciar a análise da questão identificando exatamente 

qual a necessidade da Administração e qual o meio mais adequado e eficiente de 

atender tal pretensão. 



 

 

Prefeitura Municipal de Belterra 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura 
Setor Jurídico 

CNPJ nº 44.967.063/0001-97  

               Ou seja, é imprescindível que a Administração Pública apresente os motivos, 

após análise da sua realidade fática, e concluir, baseando-se em critérios objetivos, 

técnicos facilmente demonstráveis, que aqueles específicos serviços contratados 

mediante licitação ou diretamente, via inexigibilidade, atenderão essencialmente ao 

interesse público. 

               Caso a Administração possua meios de estabelecer critérios objetivos a 

viabilizar a competitividade entres os interessados, de acordo com os parâmetros 

legais, em face das características da demanda, entende-se, a princípio, que a 

contratação deve ser precedida de processo licitatório. Como já vimos, é esta a regra 

disposta no art. 37, inciso XXI, da CF. 

                  Ou seja, se o objeto puder ser executado com segurança, lisura e eficiência 

por qualquer outro profissional regularmente habilitado, não há razão para que se 

contrate diretamente. 

                  Se para atender à necessidade da Administração, todavia, ficar 

devidamente justificado e/ou motivado que a execução do objeto deverá se dar por 

intermédio de um profissional ou empresa cujo conceito, no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

suas atividades, permitindo inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato, será o caso de realizar a 

contratação direta. 

                   Nesta situação, a Administração não possui de meios de eleger parâmetros 

objetivos a ensejar um processo competitivo, mediante o critério da técnica e preço, 

por exemplo, para a escolha do contratado. 

                   Veja-se que são as características técnicas do executor, traduzidas nos 

critérios elencados na lei (desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

suas atividades) que justificam as razões da escolha do notório especialista em 
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detrimento de outros profissionais disponíveis no mercado, inviabilizando, desta forma, 

a realização de uma competição entre os interessados. 

                  Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei não é a 

especialização comum, mas a especialização notória, ou seja, diferenciada, dotada de 

qualidade mais reconhecida, consagrada no respectivo ramo da atuação. Tal requisito 

encontra-se configurado nos atributos que destacam um determinado particular em 

relação aos demais, referindo-se à sua maior habilitação em executar o objeto do 

contrato. 

                 A comprovação da notoriedade do especialista no seu campo de atuação, 

do conceito que ele possui entre os seus pares, do reconhecimento profissional que 

possui no âmbito do local da contratação, repise-se, é encargo que incumbe ao Gestor 

realizar, pautado nos requisitos legais citados acima, a fim de se evitar que as razões 

da escolha do con tratado recaiam sobre a preferência do contratante, como acontece 

entre nas contratações entre particulares. 

                O princípio da motivação deve estar presente em todo o processo de 

contratação direta,a fim de justificar que, em face da especificidade da situação fática, 

não seria oportunamente conveniente deixar a execução dos serviços a cargo de 

qualquer outro profissional da área, tendo em vista que o atendimento da demanda 

depende de fator subjetivo, intelectual do executor especialista. 

                Desta maneira, entende-se que a análise da notória especialização do 

profissional sobrevém a identificação das necessidades da Administração que 

ensejaram a pretensa contratação. 

                Em outras palavras, primeiro deverá ser definida a demanda, cuja finalidade 

precípua é o atendimento do interesse público, para depois ser escolhido o profissional 

mais adequado para sua plena satisfação, oportunidade em que será demonstrada, se 

for o caso, a imprescindibilidade da atuação de profissional com notória especialização 

para sua plena satisfação, apto a justificar a contratação mediante inexigibilidade. 

               Ademais, é relevante ficar demonstrado também a pertinência temática entre 

a notória especialização do profissional ou da empresa com o objeto a ser contratado, 
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uma vez que não se atenderia ao interesse público motivador da avença, se o exame 

da casuística revelar que o contratado não reúne os requisitos imprescindíveis para 

assegurar o atendimento eficiente da demanda. 

               No mais, a contratação nos moldes insculpidos no inciso III, do art. 74, da Lei 

nº 14.333/21, possui natureza personalíssima, com postura restritiva com relação a 

possibilidade de subcontratação ou atuação de terceiros no contrato firmado e deve 

observar os critérios inaugurais lançados no art. 72, deste Diploma Legal, que elenca 

os seguintes documentos para instruir o “processo de contratação direta”: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 

de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art.23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta 

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado 
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e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 

                Percebe-se que a Nova Lei impõe a instrução do processo de inexigibilidade 

pelos aludidos documentos, quais sejam: 1) documento de formalização de demanda 

e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo; 2) estimativa de despesa; 3) parecer jurídico e 

pareceres técnicos, se for o caso; 4) demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 5) razão da escolha do 

contratado; 6) justificativa de preço; 6) autorização da autoridade competente e 7) 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária. 

                Registre-se que a estimativa de preço deverá ser realizada de acordo com a 

previsão do artigo 23, o qual dispõe: 

“Art. 23. O valor previamente estimado da 

contratação deverá ser compatível com os 

valores praticados pelo mercado, considerados 

os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e 

as peculiaridades do local de execução do 

objeto.” 

                   Assim, a razoabilidade dos gastos empreendidos, de igual modo, deve 

estar demonstrado nos autos, comprovando que os preços pactuados se encontram 

em consonância com aqueles referendados no mercado. No caso da contratação direta 

do notório especialista, a justificativa do preço deve pautar-se na demonstração dos 

valores pactuados em contratações anteriores deste com órgãos públicos, que 

guardem semelhança nos objetos. 

                 É importante enfatizar que o arcabouço legislativo analisado neste opinativo 

revela o papel de destaque atribuído ao Gestor em todo procedimento instaurado, 

necessitando uma atuação muito mais fundamentada e pautada na motivação de seus 
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atos, demonstrando de forma objetiva e clara os pressupostos necessários à referida 

contratação, além da proteção ao erário. 

 

      3- REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 

REQUISITOS LEGAIS. 

                Referente à pessoa jurídica a ser contratada, deve a Administração se 

certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser 

contratada, nos termos da lei. 

               A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada 

pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos 

em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei nº 

14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com 

os seguintes documentos: 

[...] 

V - comprovação de que o contratado 

preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

 

               Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, 

social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal 

                Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores 

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma 

licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei nº 

14.133/2021 e encontram-se juntados ao processo em questão junto aos autos. 

              Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 

requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese 

de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei nº 14.133/2021. 

 

     4- CONCLUSÃO: 

               Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, 

e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opino pelo deferimento 

da contratação de empresa para Consultoria e Prestação dos Serviços de Elaboração 

de Projetos e Fiscalização de Obras Publicas vinculadas a Secretaria Municipal de 

Obras, Viação e Infraestrutura- SEMOVI, por meio de Inexigibilidade de Licitação, 

atendendo a Lei nº 14.133/2021, em especial o disposto nos art. 74, inciso III, hipótese 

em que se enquadra a consulta submetida. 

               Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 

questões jurídicas observadas na instrução processual e no contrato. Não se incluem 
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no âmbito de análise desta Assessoria os elementos técnicos pertinentes, preço ou 

aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos 

setores responsáveis e autoridade competente do Município. 

             Ressalvado o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o inarredável 

respeito ao entendimento diverso, este é entendimento. 

 

               Salvo melhor Juízo. É o PARECER. 
 
 

                                                                                                    Belterra 27/02/2024 

 

 

                     ______________________________________________________ 

FLAVIA SILVA CASTANHA 

OAB-PA 34.615 

Assessoria Jurídica  

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura-SEMOVI 
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